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Esta Resenha destinase aos clientes deste Escritório e tem por objetivo informar sobre as principais alterações na legislação brasileira e notícias 
relevantes no campo ambiental. Para esclarecimentos adicionais, os advogados encontramse à sua disposição. 

Competência 
para  o  Licenci
amento  I.  Em 
22.04.2015,  foi 
editado  o  Decreto 

Federal n.o 8.437, que estabelece 
as  tipologias  de  empreendimen
tos  e  atividades  cujo  licencia
mento  ambiental  será  de  com
petência  da  União,  por  meio 
do  Instituto  Brasileiro  do  Meio 
Ambiente  e  dos  Recursos  Natu
rais Renováveis – IBAMA. 

De  acordo  com o Decreto,  ficam 
sujeitos  ao  licenciamento  pelo 
IBAMA os  seguintes  empreendi
mentos:  (i)  rodovias,  ferrovi
as  e  hidrovias  federais;  (ii) 
portos organizados (exceto as 
instalações portuárias que movi
mentem carga em volume inferi
or  a  450.000  TEU/ano  ou  a 
15.000.000  ton/ano),  termi
nais  de  uso  privado  e  insta
lações  portuárias  que  movi
mentem  carga  em  volume  supe
rior  a  450.000  TEU/ano  ou  a 
15.000.000 ton/ano; (iii) explo
ração  e  produção  de  petró
leo,  gás natural e outros hi
drocarbonetos  fluidos 
(incluindo a  avaliação de  jazidas 
–  sísmica –, a perfuração de po
ços  e  a  implantação  de  sistemas 
de  produção  e  escoamento, 
quando  realizada  no  ambiente 
marinho  e  em  zona de  transição 
terramar – offshore –  e  a pro
dução  não  convencional  de 
petróleo e gás natural realiza
da tanto offshore como onshore); 
e  (iv)  geração  e  transmissão 

de  energia  elétrica  (para  usi
nas  hidrelétricas  e  termelétricas 
com  capacidade  instalada  igual 
ou  superior  a  300 MW  e  usinas 
eólicas, neste último caso, quan
do  se  tratar  empreendimentos  e 
atividades offshore e em zona de 
transição terramar). 

O  Decreto  ainda  estabelece  re
gras  de  transição  para  os  li
cenciamentos  em  andamento, 
quando  referentes  aos  empreen
dimentos  e  atividades  acima 
mencionados. 

Competência  para  o  Licen
ciamento  II.  Encontrase  em 
tramitação na Câmara dos Depu
tados o Projeto de Decreto Legis
lativo  (“PDL”)  n.o  54/2015,  que 
susta os efeitos do Decreto Fede
ral  n.o  8.437/2015  (tipologias de 
empreendimentos  e  atividades 
cujo  licenciamento  ambiental 
será de competência da União). 

Em  linhas  gerais,  a  justificativa 
desse PDL é a de que teria havido 
usurpação  de  competência  dos 
Estados,  Municípios  e  Distrito 
Federal  pela  União  Federal,  ao 
transferir para  si,  com exclusivi
dade,  a  competência  para  pro
mover o licenciamento ambiental 
dos  empreendimentos  ou  ativi

dades  que  especifica,  com  viola
ção à regra de cooperação estabe
lecida na Constituição Federal. 

Especificamente  no  caso  da  ex
ploração de gás não conven
cional,  o  relator  do  PDL,  Dep. 
Luiz  Carlos  Hauly  (PSDB/PR), 
também  menciona  como  justifi
cativa o  fato de que  os  vencedo
res  do  leilão das  áreas de  explo
ração  objeto  da  12ª  Rodada  de 
Licitações já assinaram contratos 
perante  a  Agência  Nacional  do 
Petróleo – ANP e que os projetos 
já estariam em processo de estu
do  e  licenciamento  ambiental. 
Sendo  assim,  na  sua  leitura,  a 
transferência  do  licenciamento 
para União poderá comprometer 
o  planejamento  econômico
financeiro nacional  e  internacio
nal para esses projetos. 

Interferência de Outros En
tes Públicos. A  Portaria  Inter
ministerial n.o 60, de 24.03.2015, 
editada conjuntamente pelos Mi
nistérios  do  Meio  Ambiente,  da 
Justiça,  da  Cultura  e  da  Saúde, 
disciplina a atuação da Fundação 
Nacional  do  Índio –  FUNAI,  da 
Fundação  Cultural  Palmares  – 
FCP,  do  Instituto  do  Patrimônio 
Histórico  e  Artístico  Nacional  – 
IPHAN e do Ministério da Saúde 
nos  processos  de  licenciamento 
ambiental  conduzidos  pelo      
IBAMA. De acordo com a Porta
ria, no início do procedimento de 
licenciamento ambiental, ao pre
encher a respectiva Ficha de Ca
racterização  da  Atividade 

(“FCA”),  além  dos  principais 

Licenciamento Ambiental 
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elementos  que  caracterizam  a 
atividade  ou  o  empreendimento, 
o  empreendedor deverá  também 
prestar  informações  sobre possí
veis intervenções em terra indí
gena,  em  terra  quilombola, 
em bens culturais protegidos 
e em áreas ou regiões de ris
co ou endêmicas para malá
ria.  Com  base  nessas  informa
ções e depois de ouvidos, dentro 
dos  prazos  estabelecidos,  os  de
mais órgãos e entidades da admi
nistração pública  federal  compe
tentes,  o  IBAMA  irá  expedir  o 
respectivo  Termo  de  Referência 
(“TR”) para a elaboração dos es
tudos  ambientais  exigidos  no  li
cenciamento,  que  deverá  con
templar  o  conteúdo  dos  Termos 
de  Referência  Específicos 
(“TRE”)  emitidos  por  esses  ou
tros  órgãos  e  entidades  envolvi
dos no processo de  licenciamen
to.  Depois  de  apresentados  os 
estudos  ambientais  pelo  empre
endedor,  o  IBAMA,  dentro  do 
prazo  estabelecido  na  Portaria, 
solicitará  aos  demais  órgãos  e 
entidades envolvidos que se ma
nifestem  de  modo  conclusivo  a 
respeito. De acordo com a Porta
ria,  a  entrega  dessas  manifesta
ções  ao  IBAMA  também  deverá 
ser realizada dentro do prazo que 
especifica.  Os  prazos  e  procedi
mentos  dispostos  na  Portaria  
aplicamse  somente  aos  proces
sos  de  licenciamento  ambiental 
cujos  TR  tenham  sido  emitidos 
pelo  IBAMA  a  partir  de 
28.10.2011. No caso de processos 
de licenciamento em que os estu
dos  ainda  não  tenham  sido  en
tregues ao IBAMA, o empreende

dor  poderá  solicitar  aplicação 
dos  procedimentos  e  critérios 
estabelecidos na Portaria. Com a 
nova regulamentação, foi revoga
da a Portaria Interministerial n.o 
419/2011. 

FUNAI,  FCP  e    
IPHAN.  A  Instru
ção  Normativa  n.o 
02, editada pela FU
NAI  em 27.03.2015, 
estabelece  procedi
mentos  administra

tivos  a  serem  observados  pela 
própria  FUNAI,  quando  instada 
a se manifestar nos processos de 
licenciamento  ambiental  federal, 
estadual  e  municipal,  em  razão 
da  existência  de  impactos  so
cioambientais  e  culturais 
aos povos e terras indígenas 
decorrentes  da  atividade  ou  em
preendimento objeto do licencia
mento.  A  FUNAI  se manifestará 
nos  processos  de  licenciamento 
ambiental  a  partir  da  solicitação 
formal do órgão ambiental licen
ciador. Os prazos  e procedimen
tos  dispostos  na  Instrução  Nor
mativa  aplicamse  aos  processos 
de  licenciamento  ambiental  em 
curso,  na  fase  em que  se  encon
trarem na data da publicação da 
Portaria. No mesmo sentido, em 
25.03.2015,  tanto  a FCP  como o 
IPHAN  já  haviam  editado  sua 
respectiva  regulamentação  sobre 
essa matéria (cada qual designa
da  por  Instrução  Normativa  n.0 
1). 

Cadastro  Técnico  Federal. 
Por meio da Norma de Execução 
n.o  5,  de  22.01.2015,  o  IBAMA 
estabeleceu  procedimento  com

plementar  para  a  inscrição  de 
ofício  no  Cadastro  Técnico  Fe
deral  de  Atividades  Potencial
mente  Poluidoras  e  Utilizadoras 
de  Recursos  Ambientais  (“CTF/
APP”) de pessoa física ou jurídica 
autuada pela  falta de registro no 
Cadastro. Estão obrigados a rea
lizar  a  inscrição  no  CTF/APP  
aqueles  que  exerçam  as  ativida
des listadas no Anexo VIII da Lei 
Federal n.o 6.938/1981 ou as ati
vidades que, por força de normas 
específicas,  estejam  sujeitas  a 
controle  e  fiscalização  ambien
tais  (Instrução  Normativa  do  
IBAMA n.o 06/2013). 

Rio Grande do Sul. Com o ob
jetivo  de  facilitar  o  processo  de 
renovação  de  licenças  ambien
tais,  em 07.05.2015,  a Fundação 
Estadual  de  Proteção  Ambiental 
Henrique  Luis  Roessler  –        
FEPAM  aprovou  a  Portaria  n.o 
46,  que  autoriza  a  renovação 
automática  de  licenças  am
bientais, para os requerimentos 
protocolados  a  partir  de 
01.01.2011. Com a renovação au
tomática,  a  FEPAM  busca  con
centrar sua atuação na expedição 
de  novas  licenças  (atualmente, 
existem  mais  de  11  mil  pedidos 
de  licenciamento  aguardando 
decisão  do  órgão  ambiental,  dos 
quais  aproximadamente  10%  re
feremse  a  renovação  de  licen
ças)  e  na  fiscalização  ambiental. 
A  renovação  automática,  contu
do,  somente  será deferida quan
do  não   constarem  valores 
pendentes de pagamento nos ex
pedientes  referentes  ao  procedi

mento  de  renovação  e  desde 
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Pará.  A  Instrução 
Normativa n.o 01, de 
15.05.2015,  editada 
pela  Secretaria  de 

Estado de Meio Ambiente e Sus
tentabilidade  –  SEMAS,  estabe
lece procedimentos para a inscri
ção  no Cadastro  Estadual  de 
Controle,  Acompanhamento 
e  Fiscalização  das  Ativida
des  de  Exploração  e  Apro
veitamento  de Recursos Hí
dricos  do  Pará –  CERH/PA, 
bem  como para  a Declaração  de 
Uso de Recursos Hídricos e reco
lhimento  da  Taxa  de  Controle, 
Acompanhamento  e  Fiscalização 
das  Atividades  de  Exploração  e 
Aproveitamento de Recursos Hí
dricos do Pará – TFRH/PA, am
bos  instituídos  por  meio  da  Lei 
Estadual  n.o 8.091/2014,  que  foi 
regulamentada  pelo  Decreto  Es
tadual n.o 1.227/2015. 

São  obrigadas  a  se  inscrever  no 
CERH/PA  todas  as pessoas  fí
sicas  e  jurídicas  que  utili
zem  recurso  hídrico  como 
insumo  do  processo  produ
tivo  ou  com a  finalidade de ex
ploração ou aproveitamento 
econômico. Para aqueles que se 
inscreverem no CERH/PA é obri
gatória a apresentação mensal da 
Declaração  de  Uso  de  Recursos 
Hídricos  –  DCRH,  sob  pena  de 
multa,  bem  como  o  pagamento 
mensal  da  respectiva  TFRH/PA, 
que deverá ser comprovado junto 
à SEMAS.  

que o pedido de renovação te
nha  sido  apresentado  dentro  do 
prazo  de  vigência  da  respectiva 
licença a ser renovada. Além dis
so,  as  licenças  que  tenham  sido 
suspensas  por  decisão  adminis

trativa ou judicial não serão pas
síveis  de  renovação  automática. 
A  licença  renovada  terá  os mes
mos  condicionantes  e  prazos  de 
validade da licença original.  

Áreas Especialmente Protegidas 

Cadastro  Ambiental  Rural. 
Por meio da Portaria n.o  100, de 
04.05.2015,  e  com base na dele
gação  de  poderes  conferida  por 
meio  do  Decreto  Federal  n.o 
8.439, de 20.04.2015, o Ministé
rio do Meio Ambiente prorrogou 
para  05.05.2016  o  prazo  para 
registro  dos  imóveis  rurais 
no  Cadastro  Ambiental  Rural 
(“CAR”)  instituído  por  meio  da 
Lei Federal n.o 12.651/2012. 

De  acordo  com  dados  extraídos 
do  site  do  Ministério  do  Meio 
Ambiente  (www.mma.gov.br), 
até  30.06.2015  (quase  dois  me
ses após o  término do prazo  ini
cial  para  registro),  apenas 
57,27%  das  propriedades  rurais 
do  País  haviam  sido  registradas 
no CAR.  

São  Paulo.  A  Lei  Estadual  n.o 
15.684,  de  14.01.2015,  essencial
mente  regulamentou,  no  Estado 
de  São  Paulo,  o  Programa  de 
Regularização  Ambiental 

(“PRA”),  que  foi  instituído  pela 
Lei Federal n.o 12.651/2012. 

Dois  pontos  merecem  destaque 
nessa  Lei:  (i)  as  possíveis  inter
pretações  para  o  dispositivo  que 
trata dos casos de dispensa de se 
promover  a  recomposição,  com
pensação  ou  regeneração  de  re
serva  legal para os percentuais 
exigidos  na  Lei  Federal  n.o 
12.651/2012, com relação ao bio
ma “Cerrado”,  considerando a 
legislação vigente à época em que 
ocorreu a supressão de vegetação 
e  (ii)  as  regras  para uso  alter
nativo  do  solo  nas  áreas  de  
ocupação  antrópica  consolidada 
em zonas urbanas. 

No primeiro caso, uma das inter
pretações  possíveis  é  a  de  que  o 
bioma  Cerrado  não  tinha  prote
ção  legal  anteriormente  a  1989. 
De fato, a menção ao instituto da 
reserva legal com alcance sobre o 
bioma Cerrado apenas foi inseri
da na legislação com a Lei Fede
ral n.o 7.803/1989, que alterou a 
redação  original  de  dispositivo 
da  Lei  Federal  n.o  4.771/1965 
(“Código Florestal”), como se an
tes  não  houvesse  qualquer 
proteção  ao  referido bioma  para 
fins  de  constituição  da  reserva 
legal.  Esse  entendimento 
parte  de  uma  interpretação  

Recursos Hídricos 

http://www.mma.gov.br/
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literal da Lei. 

Outra interpretação possível para 
a  questão  leva  em  consideração 
um conceito mais abrangente de 
proteção às florestas e outras for
mas  de  vegetação  nativa,  obser
vando  ainda  o  princípio  da  ve
dação do retrocesso em ma
téria ambiental. Nesse contex
to,  desde  a  vigência  do  Decreto 
Federal n.o 23.793/1934, já havia 
a previsão normativa da necessi
dade  de  se  proteger  ¼  das 
“matas”  existentes  nas  proprie

dades.  Nesse  conceito  de 
“matas”,  levandose  em conside
ração  uma  interpretação  mais 
“protetiva”  ao  meio  ambiente,  o 
bioma  Cerrado  também  seria 
contemplado. 

Quanto à questão do uso alterna
tivo do solo, a Lei Estadual ado
tou o  critério  temporal para  fins 
de  autorizar  a  prática  nas  áreas 
que menciona. Esse uso será pos
sível  desde  que  respeitadas  as 
áreas de preservação permanente 
previstas pela legislação em vigor 

“à  época da  implantação do  em
preendimento”.  Com  relação  a 
lotes  oriundos  de  parcelamento 
do  solo  devidamente  registrado, 
fica assegurado o direito de cons
truir,  desde  que  respeitadas  as 
áreas de preservação permanente 
previstas  na  legislação  vigente 
“na  data  da  implantação  do  li
cenciamento  ambiental  e  do  re
gistro  do  parcelamento  do  solo 
para  fins  urbanos”.  O  assunto 
ainda deve gerar controvérsias.  

Biodiversidade 

Manguezais. O Instituto Chico 
Mendes  de  Conservação  da  Bio
diversidade –  ICMBio,  por meio 
da Portaria n.o 09, de 29.01.2015, 
aprovou o Plano de Ação Nacio
nal  para  Conservação  das  Espé
cies Ameaçadas e de Importância 
Socioeconômica  do  Ecossistema 
Manguezal – PAN Manguezal. 

Com prazo de vigência até 2020, 
o PAN Manguezal  tem como ob
jetivo  geral  a  conservação  dos 
manguezais  brasileiros,  preser
vando  ainda  seus  usos  tradi
cionais.  Será  desenvolvido  em 
três  macrorregiões:  (i)  Costa 
Norte;  (ii)  Nordeste  e  Espírito 

Santo; e (iii) Sudeste e Sul. Coor
denado  pelo  Centro Nacional  de 
Pesquisa  e  Conservação  da  So
ciobiodiversidade  Associada  a 
Povos  e  Comunidades  Tradicio
nais – CNTP e com a supervisão 
da Coordenação Geral de Manejo 
para Conservação – CGESP e da 
Diretoria  de  Pesquisa,  Avaliação 
e  Monitoramento  da  Biodiversi
dade – DIBIO, o PAN Manguezal 
estabeleceu ações de conservação 
para  74  espécies,  das  quais  20 
são ameaçadas em âmbito nacio
nal  (incluindo,  por  exemplo,  o 
Peixeboimarinho,  Trichechus 
manatus), 9 são ameaçadas ape
nas  em  âmbito  regional  (entre 

elas, o Guará, Eudocimus ruber) 
e  45  têm  importância  socioeco
nômica  e  não  estão  ameaçadas 
(incluindo  o  Camarãosete
barbas,  Xiphopenaeus  kroyeri). 
  

 

Proteção à Fauna 

Manejo  de  Fauna 
em  Aeródromos. 
Em 06.02.2015,  foi 
publicada a Resolu
ção n.o 466 do Con

selho Nacional do Meio Ambien
te  –  CONAMA,  que  estabelece 

diretrizes e procedimentos para a 
elaboração e  autorização do Pla
no de Manejo de Fauna em Aeró
dromos – PMFA. Conforme pre
vê a Lei Federal n.o 12.725/2012, 
o PMFA é um documento técnico 
que especifica detalhadamente as 

intervenções necessárias no meio 
ambiente,  natural  ou  antrópico, 
de um aeródromo ou diretamen
te nas populações de espécies da 
fauna,  nativa  ou  exótica,  com  o 
objetivo  de  reduzir  o  risco  de 
colisões  com  aeronaves.  
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O  PMFA  poderá  envolver,  en
tre  outros  aspectos,  a  captura  e 
translocação, a coleta e destruição 
de ovos e ninhos e o abate de ani
mais,  compreendendo  uma  série 
de  etapas,  a  partir  da  realização 
de  um  diagnóstico  ambiental  da 

área  do  aeródromo  e  seu  entor
no. 

A alternativa de manejo que en
volva a  captura  e  a  translocação 
de  indivíduos  de  espécie
problema  observará  uso  de  téc
nicas  adequadas  ao  manejo  dos 

animais e aos impactos decorren
tes  da  transferência  para  outras 
áreas. 

O  PMFA  será  autorizado  com 
prazo validade de até cinco anos, 
podendo ser renovado.  

Patrimônio Genético 

Novo  Marco 
Regulatório. 
A  Lei  Federal 
n.o  13.123,  san
cionada  em 
20.05.2015, 

alterou  de  modo  substancial  a 
disciplina  jurídica  adotada  no 
Brasil  para  o  acesso  ao  patri
mônio genético e ao conheci
mento tradicional associado, 
revogando  a  Medida  Provisória 
n.o  2.18616/2001  e  buscando 
promover  uma  significativa  des
burocratização  e  facilitação  dos 
procedimentos  administrativos  a 
serem adotados nesse campo. 

O acesso passou a definirse pela 
pesquisa  e  desenvolvimento 
tecnológico  realizados  sobre 
amostra  de  patrimônio  genético 
do  País  e/ou  sobre  os  conheci
mentos  tradicionais  associados, 
de modo que  a  simples  coleta de 
amostra  deixou  de  ser  caracteri
zada como acesso. 

De acordo com a nova Lei, patri
mônio genético significa a infor
mação de origem genética de 
espécies vegetais, animais, micro
bianas ou espécies de outra natu
reza, incluindo substâncias oriun
das  do metabolismo  desses  seres 

vivos.  O  patrimônio  genético  é 
caracterizado como bem de uso 
comum do povo, em condições 
in situ ou mantido em condições 
ex  situ,  inclusive  as  espécies  do
mesticadas  e  populações  espon
tâneas, desde que encontrado em 
condições  in  situ  no  território 
nacional,  na  plataforma  conti
nental,  no  mar  territorial  ou  na 
zona econômica exclusiva. 

Diferentemente das regras vigen
tes sob o marco regulatório origi
nal,  a  prévia  autorização  de 
acesso  junto  ao  Conselho  de 
Gestão do Patrimônio Genético – 
CGEN  continuará  a  ser  exigida 
apenas no caso de acesso em área 
indispensável  à  segurança nacio
nal,  em águas  jurisdicionais bra
sileiras,  na  plataforma  continen
tal  e  na  zona  econômica  exclusi
va.  Nos  demais  casos,  bastará  a 
realização de prévio cadastro da 
atividade junto ao CGEN, confor
me  regulamentação  que  ainda 
deverá ser aprovada. 

O acesso ao conhecimento  tradi
cional associado de origem iden
tificável continua condicionado à 
obtenção  do  consentimento 
prévio informado  junto à  res
pectiva  comunidade  indígena, 
comunidade  tradicional  ou  agri
cultor tradicional. 

A  nova  Lei  também  disciplina  a 
repartição  de  benefícios  de
correntes da exploração eco
nômica  de  produto  ou material 
reprodutivo desenvolvido a partir 
do acesso. De acordo com a nova 
Lei,  a  exploração  econômica  de 
produto  acabado  ou  de material 
reprodutivo desenvolvido a partir 
do  acesso  está  condicionada  à 
prévia apresentação de notifica
ção  ao  CGEN.  A  repartição  de 
benefícios  será  exigida  apenas 
com relação ao produto acaba
do  e  material  reprodutivo  e 
desde  que  o  componente  do  pa
trimônio  genético  ou  conheci
mento  tradicional  associado  seja 
um  dos  elementos  principais  de 
agregação  de  valor.  O  valor  da 
repartição  de benefícios,  quando 
estabelecida  na  sua  modalidade 
monetária,  será  de  1%  sobre  a 
receita  líquida  anual  obtida 
com  a  exploração  econômica, 

ressalvada  a  redução  para  
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até 0,1%, no caso de celebração 
de acordo setorial. 

O  CGEN  teve  sua  competência 
ampliada para atuar não só como 
órgão  deliberativo  e  normativo, 
mas  também  consultivo  e  recur
sal.  Sua  composição  também  foi 
alterada:  antes  constituído  ape
nas  por  representantes  do  Poder 
Público,  com a nova  lei,  o CGEN 
passará a  ser  formado por  repre
sentantes  de  órgãos  e  entidades 
da  administração  pública  federal 
(no máximo 60%) e por represen
tantes  da  sociedade  civil  (no mí
nimo  40%),  devendo,  neste  últi
mo grupo,  ser assegurada a pari
dade entre (i) o setor empresarial, 
(ii) o setor acadêmico e (iii) popu
lações  indígenas,  comunidades 
locais e agricultores tradicionais. 
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No  caso  de  descumprimento  da 
nova  Lei,  está  prevista  a  aplica
ção de penalidades  administrati
vas,  que  incluem  advertência, 
multa e outras sanções, sem pre
juízo da  responsabilização do  in
frator nas esferas civil e criminal. 
Por outro  lado,  foi expressamen
te  estabelecido  um  procedi
mento para regularização de 
atividades que tenham sido reali
zadas em desconformidade com a 
legislação  antiga  (até  a  entrada 
em vigor da nova Lei),  por meio 
de  Termo  de  Compromisso  fir
mado no prazo de um ano conta
do da data de disponibilização do 
cadastro pelo CGEN. 

A  nova  Lei  entrará  em  vigor  em 
17.11.2015.  

Ambiente Urbano 

 
São Paulo, SP. Em 02.06.2015, 
o Projeto de Lei (“PL”) n.o 272/2015, 
que disciplina o parcelamento, 
uso  e  ocupação  do  solo  no 
Município de São Paulo e foi con
solidado a partir de um processo 
participativo  coordenado  pelo 
Poder  Executivo,  foi  encaminha
do  à  Câmara  dos  Vereadores.  A 
iniciativa tem por objetivo revisar 
e  aprimorar  o  conteúdo  da  Lei 
Municipal  n.o  13.885/2004,  que 
estabelece  as  normas  comple
mentares ao Plano Diretor Estra
tégico do Município  (Lei Munici
pal n.o  16.050/2014), com a ado
ção  de  uma  nova  estratégia  de 
ordenamento territorial. Uma das 
inovações trazidas pelo PL consis
te na criação da Quota Ambien
tal,  como um dos parâmetros de 
ocupação  do  solo,  prevendo  in
centivos para a qualificação ambi
ental de construções ou reformas, 
com base num índice que leva em 
consideração  indicadores  de  co
bertura  vegetal  e  drenagem. 
 

Resíduos Sólidos 

São  Paulo.  Em 
24.06.2015,  foi  pu
blicada  a  Resolução 
n.o  45  da  Secretaria 

de  Estado  do  Meio  Ambiente  – 
SMA,  que  define  diretrizes  para 
aprimoramento, implementação e 
operacionalização  da  responsa
bilidade  pósconsumo  no  Es
tado de São Paulo. 

De  acordo  com  essa  Resolução, 
inicialmente  os  seguintes  produ
tos e embalagens comercializados 
no Estado de São Paulo estão su
jeitos  a  sistemas  de  logística 
reversa: (i) produtos que, após o 
consumo, resultam em resíduos 
considerados de significativo 
impacto ambiental (óleo lubri
ficante  usado  e  contaminado;  

óleo comestível;  filtro de óleo  lu
brificante  automotivo;  baterias 
automotivas;  pilhas  e  baterias 
portáteis;  produtos  eletroeletrô
nicos  e  seus  componentes;  lâm
padas  fluorescentes,  de  vapor  de 
sódio  e mercúrio  e  de  luz mista; 
pneus  inservíveis;  e  medicamen
tos  domiciliares,  vencidos  ou  em 
desuso);  (ii)  embalagens  de 
produtos  que  componham  a  fra
ção  seca dos  resíduos  sólidos ur
banos  ou  equiparáveis,  exceto 
aquelas  classificadas  como  peri
gosas  pela  legislação  brasileira, 
tais  como  as  embalagens  de  ali
mentos, bebidas, produtos de hi
giene  pessoal,  perfumaria  e  cos
méticos,  produtos  de  limpeza  e 

afins e outros utensílios e bens 
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de consumo, a critério da SMA 
ou  da  Companhia  Ambiental  do 
Estado de São Paulo – CETESB; 
e (iii) as embalagens que, após o 
consumo  do  produto,  são  consi
deradas  resíduos de  significativo 
impacto  ambiental,  tais  como 
embalagens  de  agrotóxicos  e  de 
óleo lubrificante automotivo. 

Como já previsto nas normas re
ferentes  às  políticas  nacional  e 
estadual  de  resíduos  sólidos,  a 
implementação  de  sistemas  de 
logística reversa poderá ser obje
to de Termos de Compromisso a 
serem firmados entre os  respon
sáveis por sua implementação e a 
SMA e a CETESB. Os Termos de 
Compromisso  em  vigência,  fir

mados com a SMA anteriormen
te à Resolução SMA n.o 45/2015, 
devem  obrigatoriamente  ser  re
novados,  conforme  modelo  pa
dronizado  a  ser  disponibilizado 
pela SMA e pela CETESB. 

A CETESB exigirá o cumprimen
to da Resolução SMA n.o 45/2015 
como  condicionante  para  a 
emissão  ou  renovação  da 
licença  ambiental  de  opera
ção.  Para  aplicação  dessa  exi
gência,  a  CETESB  definirá,  em 
até seis meses contados da publi
cação da Resolução, as diretrizes 
e  a  progressividade  das  metas 
estruturantes e quantitativas dos 
sistemas de logística reversa.  

A observância das disposições da 
Resolução  SMA  n.o  45/2015 
foi  expressamente  considerada 
obrigação de  relevante  inte
resse ambiental para os efeitos 
da  Lei  Federal  n.o  9.605/1998 
(Lei  de  Crimes  Ambientais),  o 
que  significa  dizer  que,  além  da 
eventual responsabilização ambi
ental nas esferas administrativa e 
civil, o descumprimento da Reso
lução  poderá  também  ser  consi
derado  crime  ambiental,  com 
penas  de  detenção  de  um  a  três 
anos e multa, para a modalidade 
dolosa, e detenção de três meses 
a um ano, sem prejuízo da multa, 
no caso de crime culposo (artigo 
68 da Lei de Crimes Ambientais). 
 

Áreas Contaminadas 

Reparação  Integral.  Em 
18.05.2015,  a  Juíza  Anna  Paula 
Dias da Costa, da 44ª Vara Cível 
do  Fórum Central  de São  Paulo, 
proferiu  sentença  em  Ação  Civil 
Pública  (Processo  n.o  1032789
75.2013.8.26.0100) ajuizada pelo 
Ministério  Público  do  Estado  de 
São  Paulo  em  face  de  empresa 
que foi constituída para a incor
poração  de  um  condomínio 
vertical, por conta de contami
nação  de  água  subterrânea 
existente  sob  o  terreno,  causada 
por atividades desenvolvidas an
teriormente no local por um pos
to de combustível. A área conta
minada já era objeto de gerencia
mento,  que  vinha  sendo  investi
gado  pelo  Ministério  Público  e 
fiscalizado  pela  Companhia  Am
biental do Estado de São Paulo – 
CETESB. 

Em que pese o disposto na legis
lação  federal  (Resolução  n.o  42
0/2009 do Conselho Nacional do 
Meio  Ambiente  –  CONAMA)  e 
estadual  sobre o  tema (Lei Esta
dual n.o 13.577/2009, regulamen
tada  pelo  Decreto  Estadual  n.o 
59.264/2013),  que  estabelece  a 
obrigatoriedade  de  repara
ção  do  dano  de modo  com
patível  com  os  usos  preten
didos  para  a  área  (risco  tole
rável), e as manifestações técni

cas da CETESB juntadas aos au
tos da ação, ressaltando a inexis
tência,  no  local,  de  ambientes 
naturais  a  serem  protegidos  e 
que  as  concentrações  de  conta
minantes existentes não oferece
riam risco à saúde humana, des
de que não  ocorra  a  ingestão da 
água  subterrânea  (foi  estabeleci
do  um  polígono  de  restrição  de 
captação de água para consumo), 
a  juíza  entendeu por bem acatar 
a  tese  defendida  pelo Ministério 
Público,  da  necessidade  de  se 
restituir  às  águas  subterrâneas 
contaminadas  seu  equilíbrio 
ecológico. Isso foi decidido des
sa  forma, muito  embora  não  te
nha  sido  declarada  pela  juíza, 
incidentalmente, a  inconstitucio
nalidade da referida legislação, a 

partir  da  caracterização  do  
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direito  constitucional  ao meio 
ambiente  ecologicamente  equili
brado  como  direito  funda
mental, indisponível e inter
geracional. 

Na  sentença,  a  empresa  foi  con
denada  a  (i)  apresentar  à         
CETESB  novos  estudos  ambien
tais e novo plano de  intervenção 

que considere não só uma avalia
ção de  risco  face  à  saúde  huma
na, mas  também  ao meio  ambi
ente  (risco  ecotoxicológico), 
com o estabelecimento de valores 
de referência de qualidade e me
tas  a  atingir;  (ii)  implementar  o 
novo plano de intervenção, a fim 
de  obter  a  reparação  integral  do 
meio  ambiente;  e  (iii)  prestar 

compensação  ambiental  pelos 
danos ambientais que se mostra
rem  irreversíveis  e  pelos danos 
ambientais  interinos.  A  de
manda  aguarda  julgamento  de 
apelação  interposta  pela  ré  pe
rante  o  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado de São Paulo.  

Responsabilidade Administrativa Ambiental 

Regime Jurídico. No primeiro 
semestre  de  2015,  a  Primeira 
Turma  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça  discutiu  acerca  da  natu
reza  da  responsabilidade  admi
nistrativa  ambiental,  se  objetiva 
(independente de culpa) ou sub
jetiva (dependente da verificação 
de culpa), em duas ocasiões,  jul
gando o tema de forma divergen
te. 

No primeiro caso, ao julgar o Re
curso  Especial  n.o  1.318.051RJ 
(2012/00701523),  em  17.03.2015, 
a  Primeira  Turma,  por  maioria 
de votos, decidiu que a responsa
bilidade  administrativa  ambien

tal  é  objetiva.  Nos  termos  do  a
córdão,  esse  preceito  teria  sido 
expressamente  inserido no orde
namento  jurídico  com  a  edição 
da  Lei  Federal  n.o  6.938/1981 
(Lei da Política Nacional do Meio 
Ambiente), uma vez que o §1º do 
artigo  14  da  referida  Lei  define 
que  o  poluidor  é  obrigado,  sem 
que  haja  exclusão  das  penalida
des cabíveis, a indenizar ou repa
rar os danos ao meio ambiente e 
a terceiros afetados, independen
temente  da  existência  de  culpa. 
Foi  citado como precedente nes
se sentido, o Recurso Especial n.o 
467.212RJ. 

No  segundo  caso,  referente  ao 
Agravo  interposto no Recurso Es
pecial n.o 62.584RJ (2011/02404373), 
cujo  julgamento  ocorreu  em 
18.06.2015,  a  mesma  Primeira 
Turma,  a  partir  de  divergência 
levantada  pela  Ministra  Regina 
Helena Costa, decidiu, por maio
ria de votos, alterar seu entendi
mento,  fazendo prevalecer a tese 
jurídica de que a responsabili
dade  administrativa  ambi
ental  tem  natureza  subjeti
va.  O  acórdão  correspondente  a 
esse  julgamento  não  havia  sido 
publicado  até  o  fechamento  da 
presente edição.  

Mudanças Climáticas 

Fórum de Sustentabilidade. 
Na  tarde  do  dia  12.05.2015,  foi 
realizado na cidade de São Paulo 
o VII Fórum de Sustentabilidade, 
organizado  pela  Câmara  de  Co
mércio FrançaBrasil, que contou 
com  a  participação  do  sócio    
Fernando  Tabet  como  modera
dor do principal painel de deba
tes.  Essa  edição  do  evento  teve 
como tema central a questão das 
mudanças  climáticas,  antecipan

do os assuntos que serão discuti
dos  na  21a  Conferência  das 
Partes da Convenção Quadro 
da    ONU  sobre Mu
danças  Climáticas 
(“COP 21”), a ser realiza
da  no  período  de  30.11
11.12.2015, na cidade de 
Paris,  França  (durante 
a  COP  21,  é  esperada  a  possível 
adoção  de  um  novo  tratado 
internacional que deverá esta

belecer um novo  regime  jurídico 
para redução de  emissões de ga
ses  de  efeito  estufa).  Na mesma 

ocasião,  ocorreu  a 
cerimônia de entrega 
do  XIV  Prêmio  LIF, 
que  tem por  objetivo 
prestigiar empresas e 
outras  organizações 

que  tenham  desenvolvido  proje
tos de destaque no campo socio
ambiental.  
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Encíclica  Verde.  Em 
18.06.2015,  foi  oficialmente  pu
blicada  a  Carta  Encíclica 
“Laudato Si: sobre o cuidado da 
casa  comum”,  escrita  pelo  Papa 
Francisco.  Por meio desse docu

mento,  após  resgatar  o  pensa
mento de outros pontífices sobre 
a questão ambiental e apresentar 
uma  resenha  de  vários  aspectos 
que delineiam a atual crise ecoló
gica, seus sintomas e suas causas 
mais  profundas,  o  Papa  convida 
cada habitante do planeta a bus
car um desenvolvimento humano 
sustentável e integral e a colabo
rar na construção da nossa  casa 
comum,  com  ênfase  na  procura 
por  outras  maneiras  de  en
tender  a  economia  e  o  pro

gresso,  no  valor  intrínseco  de 
cada criatura e no sentido huma
no da ecologia. Ressalta também 
a grave responsabilidade da polí
tica  internacional  e  local,  além 
dos problemas causados pela cul
tura  do  descarte,  propondo  a  
adoção  de  um novo  estilo  de  vi
da. A íntegra do documento pode 
ser acessada por meio do seguin
te link: http://bit.ly/1Lhax37.  

Contato: 
 
Fernando Tabet 
fernando@tabet.com.br 
Tel. +55 (11) 2985 1070 (r. 4) 
 
Heloisa Paulino 
heloisa@tabet.com.br 
Tel. +55 (11) 2985 1070 (r. 8) 
 
Flavia Scarpinella Bueno 
flavia@tabet.com.br 
Tel. +55 (11) 2985 1070 (r. 28) 
 
Ana Claudia La Plata de M. Franco 
anaclaudia@tabet.com.br 
Tel. +55 (11) 2985 1070 (r. 6) 
 
Pedro Mallmann Saldanha 
pedro@tabet.com.br 
Tel. +55 (11) 2985 1070 (r. 27) 
 
Tayná Merkler 
tayna@tabet.com.br 
Tel. +55 (11) 2985 1070 (r. 25) 
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